
PAIJDOSFRROS
Gobinete do Prefeito

LEI MT]NICIPÀL N" I.9I4l2023

INSTITUI O PROGRAMÁ HORTA
coMUNrrÁRrA No Âartro
MUNICIPAL E »Á oUTRAS
pnowoÊNctts.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande doNorte, faz

saber que a Câmara de Vereadores de Pau dos Fenos, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

ArL lo - Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa (Hoúa Comunitária' no

âmbito municipel, com o intuito de aproveitar os terrenos baldios de propriedade do mtmicípio, que

não têm programas de edi{icação, nos termos da proteção ambiental expressa na Constituição Federal

e demais legislações ambientais vgentes, bem como nos Acordos Intemacionais de Proteção

Ambiental.

PaÉgrafo único - Os terrenos de propriedade de munícipes que queiram participar do projeto,

poderão se integrar ao programa mediante contrato de regime de comodato junto aos órgâos públicos

municipais.

Art- 2" - Os terrenos devem ser utilizados por entidades de utilidades públicas mrmicipais, mediante

contrâtos efetivados pela prefeitur4 com prazo mínimo de 2 (dois) anos de utilização.

Arí 3o - O programa destiua-se a produzir culturas anuais de porte baixo e com destho às próprias

entidades para consumo ou para comercialização, sendo que quando comercializados, todos os

recursos deverão ser revertidos e investidos na entidade.

ArL 4" - As entidades podem buscar parcerias com empresas que teúam interesse nos

o intuito de ajudar sem obter lucros através do programa.
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